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2013-0.352.056-3 – WHR ENGENHARIA E PROJETOS 
LTDA - NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. 
Tendo em vista o não pagamento dos preços públicos relativos 
à Análise de Projeto, ao Termo de Permissão de Uso – TPU e 
Retribuição Mensal, referente ao processo em epígrafe, fica 
a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2017-0.132.272-9 – FLEXUS TELECOM - NOTIFICA-
ÇÃO PARA PAGAMENTO. Tendo em vista que a desídia da 
permissionária na comprovação dos pagamentos de preço 
público referente ao Termo de Permissão de Uso – TPU e Alvará 
de Instalação, consoante item II do despacho de autorização, 
publicado no D.O.C. em 05/09/2017, fica a interessada intimada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias para cum-
primento, apresentando os respectivos comprovantes de paga-
mento junto a este Departamento, sob pena de indeferimento 
do processo por abandono, bem como inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e Decreto n° 47.096/2006.

2017-0.126.987-9 – SABESP - NOTIFICAÇÃO PARA 
PAGAMENTO. Tendo em vista que a desídia da permissionária 
na comprovação dos pagamentos de preço público referente a 
Análise de Projeto, Termo de Permissão de Uso – TPU, Alvará de 
Instalação e Caução, consoante item II do despacho de autori-
zação, publicado no D.O.C. em 15/09/2017, fica a interessada 
intimada a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias 
para cumprimento, apresentando os respectivos comprovantes 
de pagamento junto a este Departamento, sob pena de inde-
ferimento do processo por abandono, bem como inclusão do 
débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos 
da Lei n° 14.094/2005 e Decreto n° 47.096/2006.

2017-0.156.445-5 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 10/11/2017, em até 07 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.155.768-8 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 10/11/2017, em até 08 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.156.447-1 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 10/11/2017, em até 08 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.157.055-2 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 10/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.159.315-3 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 10/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.151.564-0 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
10/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.151.561.6 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
10/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.151.905-0 – SAMM
COMUNIQUE-SE – A SAMM fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
10/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.152.263-9 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
10/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.152.266-3 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
10/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2014-0.347.093-2 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 10/11/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.339.343-1 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 10/11/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.347.350-8 - TIM CELULAR 
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 10/11/2017, em até 30 dias da data da publicação. 

 6410.2017/0000909-0
Int.: Serviço Funerário do Município de São Paulo.
Assunto: Reembolso por serviços funerários prestados a 

familiares de doadores de órgãos do mês de maio de 2017.
DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o pre-

sente, notadamente as manifestações de SFMP/AJ (doc. SEI 
nº 4420849) e da ATAJ (doc. SEI nº 5344836), que acolho 
como razões de decidir, e com fundamento no artigo 1º da 
Lei Municipal n. 11.479, de 13/01/1994, regulamentada pelos 
Decretos nºs 35.198/1995 e 43.560/2003, RATIFICO as despesas 
efetuadas com a realização de funerais de doadores de órgãos 
corporais para fins de transplante no mês de maio de 2017, 
no valor de R$ 349.206,17 (trezentos e quarenta e nove mil, 
duzentos e seis reais e dezessete centavos), e AUTORIZO o seu 
reembolso ao Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
inscrito no CNPJ 47.261.292/0001-80, consoante informações 
de SMSO/CONT. (doc. SEI nº 5276376).

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.112.390-4
Interessado: TPD ENGENHARIA LTDA.
Diante dos elementos constantes do Processo Administra-

tivo nº 2017-0.112.390-4, adotando, como fundamento para 
decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamen-
to de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral da 
empresa TPD ENGENHARIA LTDA., nas seguintes categorias e 
grupos: I- Edificações: 1- Obras Novas- Grupo “C” e 2- Obras 
de Reforma- Grupo “B”; V- Paisagismo: 2. Implantação de Áreas 
Verdes – Grupo Único; VIII – Projetos: 5. Estrutura Metálicas, 
6. Fundações, 7. Instalações Elétricas, 8. Instalações Hidrossa-
nitárias – Grupo Único. II- Expeça-se o competente Certificado 
de Registro Cadastral, com validade de 01 (um) ano, contado 
deste deferimento.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.166.931-1 – CET – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO.

2017-0.165.336-9 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.165.334-2 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.157.059-5 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.157.060-9 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.157.061-7 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.157.259-8 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.157.260-1 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.157.052-8 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2016-0.050.851-7 – GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES S/A - NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE 
DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento dos preços públicos 
relativos à Análise de Projeto e ao Termo de Permissão de Uso 
– TPU, referente ao processo em epígrafe, fica a interessada 
notificada a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentando os respectivos comprovantes junto a este Depar-
tamento, sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informa-
tivo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e 
posteriores alterações.

2014-0.224.782-2 – SABESP - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2014-0.035.215-7 – SABESP - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2013-0.235.362-0 – SABESP - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

2015-0.116.816-5 – SABESP - NOTIFICAÇÃO PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pagamento 
dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao Termo 
de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, 
fica a interessada notificada a regularizar a pendência, no prazo 
de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos comprovantes 
junto a este Departamento, sob pena de inclusão do débito no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 
14.094/2005 e posteriores alterações.

Decretos nºs 35.198/1995 e 43.560/2003, RATIFICO as despesas 
efetuadas com a realização de funerais de doadores de órgãos 
corporais para fins de transplante no mês de junho de 2017, 
no valor de R$ 359.363,46 (trezentos e cinquenta e nove mil, 
trezentos e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos), e 
AUTORIZO o seu reembolso ao Serviço Funerário do Município 
de São Paulo, inscrito no CNPJ 47.261.292/0001-80, consoante 
informações de SMSO/CONT. (doc. SEI nº 5277082).

 6022.2017/0002841-0 
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Abertura de licitação na Modalidade Pregão Eletrô-

nico - Contratação de prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, combustível e manutenção, quilome-
tragem livre, com previsão de garantia contratual, objetivando 
o deslocamento para apoio a atividades técnico-administrativas 
desta Secretaria.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes dos autos, 
em especial da manifestação da ATAJ doc. 5326124, que acolho 
e adoto como razão de decidir, AUTORIZO a abertura da licita-
ção na modalidade Pregão – Tipo Eletrônico, na forma do artigo 
1º do Decreto Municipal nº 54.102, de 17 de julho de 2013, cujo 
objeto é a contratação de prestação de serviços de locação de 
veículos com motorista, combustível e manutenção, quilometra-
gem livre, com previsão de garantia contratual, objetivando o 
deslocamento para apoio a atividades técnico-administrativas 
desta Secretaria, pelo período de 12 (doze) meses.

 6410.2017/0000542-7 
Int.: Serviço Funerário do Município de São Paulo.
Assunto: Reembolso por serviços funerários prestados a 

familiares de doadores de órgãos do mês de abril de 2017.
DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o pre-

sente, notadamente as manifestações de SFMP/AJ (doc. SEI nº 
4414936) e da ATAJ (doc. SEI nº 5356122), que acolho como 
razões de decidir, e com fundamento no artigo 1º da Lei Muni-
cipal n. 11.479, de 13/01/1994, regulamentada pelos Decretos 
nºs 35.198/1995 e 43.560/2003, RATIFICO as despesas efetua-
das com a realização de funerais de doadores de órgãos corpo-
rais para fins de transplante no mês de abril de 2017, no valor 
de R$ 279.511,56 (duzentos e setenta e nove mil, quinhentos 
e onze reais e cinquenta e seis centavos), e AUTORIZO o seu 
reembolso ao Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
inscrito no CNPJ 47.261.292/0001-80, consoante informações 
de SMSO/CONT (doc. SEI nº 5275381).

 6410.2017/0001819-7 
Int.: Serviço Funerário do Município de São Paulo.
Assunto: Reembolso por serviços funerários prestados a 

familiares de doadores de órgãos do mês de junho de 2017.
DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o pre-

sente, notadamente as manifestações de SFMP/AJ (doc. SEI 
nº 4466482) e da ATAJ (doc. SEI nº 5291339), que acolho 
como razões de decidir, e com fundamento no artigo 1º da 
Lei Municipal n. 11.479, de 13/01/1994, regulamentada pelos 
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X – Grau de Compactação

N – nº de determinações efetuadas 

K - coeficiente indicado na tabela valor coeficiente “K” para controle estatístico grau de compactação 

Xi - valores individuais da amostra. 

Valor do coeficiente “K” para controle estatístico do grau de compactação 
N K N K N K 

3 1,05 10 0,77 30 0,66 

4 0,95 12 0,75 40 0,64 

5 0,89 14 0,73 50 0,63 

6 0,85 16 0,71 100 0,60 

7 0,82 18 0,70 --- --- 

8 0,80 20 0,69 --- --- 

9 0,78 25 0,67 --- --- 

7.3.3 Recebimento com Base no Controle Geométrico 

Os serviços executados serão aceitos quanto ao controle geométrico, desde que atendidas as 

seguintes condições: 

a) Quanto à espessura da camada acabada: 

• A espessura média determinada estatisticamente deverá situar-se no intervalo de ± 5%, em 

relação à espessura prevista em projeto; 

• A determinação estatística da espessura média da camada é efetuada pela expressão seguinte: 
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e – Espessura média 

N – nº de determinações efetuadas; 

K - coeficiente indicado na tabela valor do coeficiente “K” para controle estatístico da espessura da camada; 

S - desvio padrão; 

Xi – valores individuais das amostras 

Não serão tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de ± 10%, em relação à 

espessura prevista em projeto; 

b) Eventuais regiões onde se constate deficiência de espessura serão objeto de amostragem 

complementar, através de novas extrações de corpos de prova com sonda rotativa. As áreas deficientes, 

devidamente delimitadas, deverão ser reforçadas, às expensas da executante. 

          Valor do coeficiente “k” para controle estatístico da espessura da camada 

N K N K N K 

3 1,88 10 1,38 30 1,31 

4 1,63 12 1,36 40 1,30 

5 1,53 14 1,35 50 1,29 

6 1,47 16 1,34 100 1,28 

7 1,44 18 1,33 --- --- 

8 1,41 20 1,33 --- --- 

9 1,40 25 1,32 --- --- 

7.3.4 Aceitação do Acabamento 

O serviço será aceito quanto ao acabamento, desde que atendidas as seguintes condições: 

a) As juntas executadas apresentem-se homogêneas, em relação ao conjunto da mistura, isentas de 

desníveis e saliências; 

b) A superfície apresente-se desempenada, não apresentando marcas indesejáveis do equipamento de 

compactação ou ondulações decorrentes de variações na carga da vibroacabadora. 

           8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 
           8.1 MEDIÇÃO 
A medição do serviço de execução de camada de Concreto Asfáltico Usinado Morno, executado e 

recebido na forma descrita, será medido e pago por volume de mistura aplicada e compactada, expressa 

em metro cúbico (m³), para cada uma das camadas, ou seja, camada de rolamento, camada de ligação 

ou de nivelamento. 

           8.2 PAGAMENTO 
O pagamento será feito, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base no preço 

unitário contratual, o qual representará a compensação integral para todas as operações, materiais, 

perdas, mão-de-obra, equipamentos e encargos necessários à completa execução dos serviços. 
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